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Autoriza o Poder Executivo a instalar restaurantes populares nas comunidades 
denominado Programa Restaurante Social SP através de parcerias, e dá outras providências. 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a realizar parecerias com os demais Entes 
Federativos, Entidades Privadas, Organizações da Sociedade Civil e Organizações Religiosas 
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para instalar restaurantes populares através do Programa Restaurante Social SP nas 
comunidades no âmbito da cidade de São Paulo. 

§1º. Para consecução do disposto no caput deste artigo o Poder Executivo poderá criar 
Programa Restaurante Social SP garantindo sua promoção de forma permanente e continua. 

§2º. O Programa deverá prever instalação de restaurantes populares nas áreas 
consideradas de alta e altíssima vulnerabilidade social segundo o mapa de vulnerabilidade da 
cidade da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

Art. 2º. O Programa deverá contar com o oferecimento de café da manhã, almoço e 
jantar a preços não superiores a R$ 1 (um real). 

Parágrafo Único. O Poder Executivo poderá prover subsídios ao Programa devendo o 
mesmo constar em Lei Orçamentária Anual (LOA). 

Art. 3º. As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala de sessões, às Comissões competentes. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/08/2021, p. 90 
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